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ENGENHOS CENTRAES ta de íormul.ir um decreto r e

gulaudo o modo e a Ió.me de
Com unportant» melhorarnen- um monte-pio ubrigatnno nã«

to VJI ser dotado este Estado, só p:lf::1 us funcctonancs CIVIS e

graças á boa. vontade d!)s ho- jud.cianos como para os milita

f
res, a qlle esse monte-pro !l0SS[1meus que estã» ii. reute do Wl

, aproveitar.
veruo e que felizmente começam E' t1hyilema mais util ao

:i dedicar aueução a esta terra, I estado e mais mora hsadur .

condernnada, parecia, a um pro
O estado exungui.á

_

assun
,

I b j d ffi I
verbas de despesas que nao re

posua a l[}i 000 Ilua I leu -
,

_

'

presentam StJf ViÇOS presentes, e
tava-lhe, se nao entorpecia lhe ns íuncciona-i os públicos que
de lodo os m,)VI mentes. f,)rm;i! am !)',!f si o pecul.o, a

Dous engenhos centraes, um pensã» das suas hmiltas, ficarão
hvres da) conungencras do f i
VOf de uma pen-ão, Lvor que
se restriogirá na rnão directa
do augmeuio di) numero das

pensões
A d.iutcina democrauca -qne

cada individuo deve pr<lver sr. a

SI mesmo e não e-per ar de ter
ceiro e muu o menos do gdverno
vantagens que pil:-sa adquirrr
por SI, tem no monte piu pro
j-etad» cah.da appl.cação,

Quanto menos depender do
g -ve.uo a suuaçã» pecuni-ra
dos cidadãos arnd. Illesmo fun»
cronanos, tanto m-us indepen
deucia lei ão elles e I' ars segu·
ras estarão a liberdade e a {li>
cahzaçâo crvica dos actos guver
nativos.

CO',.TSTITUICI,O POLITiC.,� § 3·. Ninguem póde ser, ao
,1 I /i - mesmo tempo, deputudo e se-

nador.

R bI' d E
L

d li·d d B ·1 Art. 17. O Congresso reunir-
epu wa OS Sla 08- fi] �S O raZ] se-ha, na capital federa 1, aos 3

de :\'Iaio de cada anno, inde
pendentemente de convocação,

DA ORGANISAÇÃO FEDERAL e funccionará quatro mezes,
(Continuação) da data da abertura, po.ierido

Ar}. 9°. E' prohibido aos Es- ser prorogado, ou convocado
tados tributar de qualquer extraordinariamente.
modo, ou embaraçar com qual- § 1·. Cada legislatura dura-
quer difflculdndo, ou gravame, rá tres annos.

regulamentar, ou administratí- § 2°. Em caso d � vaga, aber
vo, actos, instituicões ou servi- ta no Congresso, as autorida
ços estabelecidos pelo governc des do respectivo estado farão
da União. proceder immediatamente a

Arl. 10. E' vedado aos Esta- nova eleicão.
dos como á União: Art. 18� A camara e o sena-
lo. Crear impostos de transi- do trabalharão separadamente,

to pelo território de um Esta- funccionando em sessões PII
do, ou na passagem de um blicas, quando o contrario se

para outro, sobre producfos de não resolver por maioria dos
outros Estados da Republic I, votos presentes, e só delibera
ou estrangeiros, e hem assim rão, comparecendo, em cada
sobre os vehiculos, de terra () uma das camarss, a maioria
agua, que os transportarem. absoluta de seus membros,

2° - Estabelecer, subvencio- § 1°. Os regimentos das duas
na r, ou embaracar o exercício camaras nstabelecerão 8S meios
de cultos religiosos. de cornpellir os membros au- DA CAMARA

;30. Prescrever leis retroacti- sentes a comparecerem. Art. 27. A camara compõe-
vaso § 2·. Cada uma dellas veri- se dos deputados do districto
Art. 11. Nos ussumptos que ficará e reconhecerá os poderes federal e dos dos Estados; na

pertencem concurrentemente dos seus membros: proporção, que não se poderá
ao governo da União e aos Go- Art. 19. Cada uma das cama- diminuir, de um por 70,000
vemos dos Estados, () exercicio ras elegerá a sua mesa, organi- habitantes, e é eleita por sufda autoridade pelo primeiro sará o seu regimento interno, fragio directo.
obsta a acção dos segundos. e comminando penas di�ciplina- Paragrapho unico. Para este
annulla de então em diante as' res, inclusive a de exclusão fim mandará o governo federal
leis e disposições della emana- temporaria, aos mspectivos prot�eder, dentro de tres annos
dos. membros, nomeará os empre- da inauguração do primeiroArt. 12. Além das fontes d(; gados de sU,a secretaria e regu- Congl'esso, ao recenseamento
receitd discrimin,/ldlls nos arts. lará o serviço de sua policia da população da Republil�a, o
6· e 8', é licito á União, corno interna. qual se reverá decnnnalmente.
aos Estados, cumulativamente, Ar1. 20. Os deputados e se- Arl. 28. Compete á C:lmara a
ou não, erear outras quaes- nadores s1\o inviolaveis por iniciativa de lodas as leis de
quer, não contravindo o dis- suas of,iniões, palavras e votos impostos, a fixação das forças
posto nos arts. 7°, 9· e 10° § t·. no exercicio do mandatu. de terra e mar, a discussão dos
Art. 13. O direito da União Arl. 21. Os deputados e se- projectos offerecidos pelo poder

e dos Estad()s a legisli:lrem s()- n'\do1'es n,10 podem ser j)resos, executivo e a declaração da
bre viação ferrea e navtlgaç:'l,o nem pro(�essados criminalmen- procedencia ou improcedenciainteri'lr será regulado pur lei le, sem prévia licença da sua da accusação contra o presido Congresso Nacional. camara, salvo flagrante dulicto. dt�nte da Republica nos termos
ArL U. As forças de tel:ra e E, neste caso, levado o proces- do art. 51.

mar são instituições nacionaes so até pronuncia exclusive, a CA.PITULO IIIpermanentes, destinadas á de- autoridade processante remet- i

fesa da pütria no exterior e á terá os autos á camara rl'spe- DO SENADO

manutençã0 das leis no inle- ctiva, para resolver sobre a Art. 29. O senado compõe-se
flor. procedencia da accusação, se o dos cidadãos elegiveis nos ter-
Dentro dos limites da lei, a accusado não optar pelo j ulga- mos do art. 24, escolhidos pe

força armada é essencialmente mento immediato. las legislàturas dos estados, em
obediente aos seus superiores Art. 22. Os membros das numero de lres senadores porhierarchicos e obrigada a sus- duas camaras, ao tomarem as- cada um, mediante pluralidade
tentar as inst.iluicões consti- sento, contrahirão compromis- de volos,
tucionaes.· so formal, -ern.sessão publicd, Paragl'ilpho unico. Os sena-
Art. 15. São orgãos da sobe- de bem cumprir os' seus deve- dores do districto federa I serão

rania nacional os poderes le- tOes. eleitos pela fórma instituida
gislativo, executivo e judicia- Art. 23. Durante as sessões para :\ eleição do presidente da
rio, harmonicos e independ21l- vencer'ao l'S senadores e riepu- liepubliea.
tes entre si. lauos um subsidio pecuniar'io, Art. 30. O mandato de se

além da ajuda de custo, fixado nadar durará nove annos, re
pelo Congresso, no fim de cada novando-se o SAnado pelo terço
legislatura, para a seguinte. triennalmente.
Art. 24. Os membros do Con- § 1'. No primeiro anno da

gresso não podem receber do I

primeira legislatul'a, logo nos

pl)der executivo emprego ou trabalhos preparatorios, discri
commíssão remunerados, ex�e- minará o senado o primeiro e

pto se forem missões diploma- segundo terços de seus mem

ticas, commissões militares ou bros, cujo mandato ha de cessar

cargos de accesso ou promoção no tel'loo do prime iro P. do se-

legal. gundo triennios.
Paragrapho unico. Durante § 2°. Essa discriminação effe-

o exercicio legislativo cessa o etuar-se-ha em tres lista�, cor·
de outra qualqu(�r funcção respoI1dentes aos tres terços,
Art. 25 São condições de graduando-se os senadores de

elegibilidade para o Congresso cada 0stado e os dI) distric!o
Nacional. federal pela ordem da sua vo-

1 0. Estar IH! posse dos direi
tos de eleitor:
2°. Para a camara, ter mais I

de sete a unos de ci.! adão bra- I
zileiro, e mais de nove para o !senado.

,

Art. 26. São inelegi veis para
.

o Congresso Nacional:
'10• Os religiosos regula res e

seculares de qualquer confís-

ao norte, outro a) sul, vão ser

esta belecrdos neste Estado, que,

DA

CA )ITULO II

TITULO I

são;
2'. Os governadores;
3°. Os chefes de policia;
llo. Os commandantes de ar

mas, bem como os demais func
cionarios militares que exerce

rem commandos de forças de
terra. e mar equivalentes ou

superiores,
5°. Os comrriandantes de cor

pos po liciaes,
6°. Os magistrados, salvo se

estiverem avulsos ha mais de í

com os muuos elementos uuu
raes de que drspõ.i, desenv.ilv.dos
por comrneumento, daquella O

um anno,
7°. Os funccionarios admi

nistra ti vos demissiveis inde
pendentemente de sentença.

dern, te iderá ao progredr c-m

rapidez.
o sr , mi u I s t f O d' ag f I C u I tu, ,I

commun.cou ai) dr. goveru.idor,
por telogramm», haver sido con

cedida garantia de Juros par;\ a

CI e.ição laquelles dous all'Jdld ih

estabelecimentos, dando no mes-

mo teleg.amma a agradavel n»
ucia de estar sendo estudado o

prujecto de uma estrada de ferro

que II�tle esta capital á fULurosa

região serl ana.

Com o empenho qlle todo o

C llbafloense deve maolfe:Har pe

BIBLIOTHECA PUBLICA
FOI esle e8labeleclmento L e ..

quentado, durante os 25 dia,
IJ. prosperidade do seu timão, utels do mez de Junho p. findo?
de�ej'lmos ver, o mais depres,a por 443 pe::�(las, que con,5ulta-

ram as obras seglllnles:po,s:mel, reatlsados esses gran. RomaGces e Litteratura, 7 i;des n,elhoramentos. Historia, 25; Med!CI!l3, 4; Re.

lIONTE-PIO E PENSÕES I �g���,iS�; 9;Pht���\;ro,4; 7�a���J�
Não é de hoa prati�a ;\olmi- graphia, 14; P11esliI:\, 10; Vla�

olstratlva e finaoceira a c ;o�,er. gens, 4; OIf:ClO!1MIIiS, 16; Va

"ação no orçamento do esbao de nedades, t t; Jonues e ReviE.

grandes verbas destinadas ás tas, 435.
elasses ioactlV'as de fUIlcclona-
riOS reforrnados ou aposen- .

Pelo exm., dr. �overoador,
tados e de pensionistas, e is.j fOI remettiGa a B bllOLbeca um

80 tem sido sempre reconheci. fulheto con�endo o «Regulam�n.
do no Brasil e em outros paizes.

to paf� a Escola Normal da Ca
Entretanto semelbante pl'3l.iea gllal Feder::! da Republl.ca dos
eXlsle de mUitos anoos, ,iu,tlti. E5lados UOIJ s do Brazll, ap·
cada pel,) dever' IOdeelinavel do p�ovaJo p�10 decreto n. 407 de
m(l�mo estado em acudir na in- l7 de Maio de 1890.»
valldez <105 que �e consumiram

00 seu serviço OU ás familias dos

que 011 prestaram com zelo e

proveito para a patri?.
De natureza Imprevlsla e fóra

dos calculus lias despezas neces

sarias ao pnblico serviço, essaE

verbas avolumarn�se cada anuo,
sobrecarregando o orçamento e

ameaçando de IElstriccões aos

proprlos que dellas se aprovei,
tam, pela immlOencia de reduc
çõe� fNçadas pela dura lei da
economia.

Tal si luação não pod Ia esca

par á vrevldencla do govel'no da
re(-tubllca, que sabe eVIl�r Cb

erros do regtmen extmc!o. Pelo
que DuS CODstuU, ri guverDu tia-

NOVO JORNAL
Fômos obsequiados C'fffi o

primeiro numero do Genacu·
lo, folha qUluzenal IILLeraria
que se publica em S. Paulo, sob
a direcção de urna bnlh:lOle
agremiação de intelligeotes man

cebo�.
O numero que lemos sobre a

meza traz �IS segul[1les bem lao
çada, peças litteranas:-A nos'

sa pouca vergonha. -Irooia de
mãe. -Versos. - Den tro da uoia
Le. - Pela BllUem!a. - * * *

Dulce. - Partido calb,dICo.
Fim de um conLo.-CbrIJOlca.
-Sclsmador. -

Ajbradecemos o mimo.

SECÇÃO I
DO PODER LEGISLATIVO

CAPITULO I

DISPOSiÇÕES GERAES

Art. 16. O poder legislativo
é exercido pelo Congresso Na
cional, com a sancção do pre
sidente da Republica.

§ 1·. O Congresso Nacional
compõe-se de dous ramos; a

Camara e o Senad0.
§ ';20. A eleição para senado

res e deputados á camara far
se·ha simul�an�ameote em todo
o paiz.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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2 Jora�l do Uomm,8ral0

Fvancrsco dos Santos Malta, Jo
sé M II tiOS de Toledo, Francisco
�J�, f�ues PtH eira de Souza, Ma·
llr)fd Iunoc-ne«. Belfo« Vieira,
J"ão Pereira Leltp. e Attbur de
Serr;l Puuo e Il capitão de infan
teria Aniomo Leire Bastos.

[ I

tação respectiva, de modo que
se distribua ao terco do ultimo
trienino o primeiro votado no

districto federal e em cada um

dos estados e aos dous terços
seguintes os outros dous nomes

na escala dos suffragios obtidos.
§ 3°. Em caso de empate

COllsiderar-se-hão favorecidos
os mais ve1 hos, decidindo-se
Po/ sorteio quando a idade fôr
igual.

§ 4°. O mandato do senador
eleIto �1I1 substituicão de outru
durará o tempo restante ao do
substituido,'
Art. 31. O vice-presidente da

Republica será «ipso facto » o

presidente do senado, onde só
terá o voto de qualidade, e será
substituido, nas auseneias e

impedimentos, pelo vice-presi
dente dessa camara.

Art. 32. Compete privativa
mente ao senado julgar o pre
sidente da Republica e os de
mais funccionarios federaes
desijrnados pela Constituição,
nos termos e pela fórma que
ella prescreve.
§to. O senado, quando .de

liberar como tribunal de JUs
tiça, será presidido pelo presi
dente do Supremo Tribunal Fe
dera\.

§ 2°., Não proferirá S0 ntença
condemnatoria senão por dous
tercus dos membros presentes.

§ 3·. Não p_oderá impôr ou

tras penas maIS que a perda do

cargo e a incapacidade de exer

cer qualquel' outro,' s�m prf;
juizo da acção da JustIça ordl
naria contra o condemnado.

CAPITULO IV

DAS ATTRIBUIÇÕES DO CONGRESSO

Art. 33. Compete privativa
mente ao Congresso Nacional:

1 0. Orçar a receita e fixar a

dospeza federal annualmente;
2°. Autorisar o poder execu

tivo a contrahir emprestimos e

fazer outras operaçõns de cre

dito;
3°. Legislar sobre a div�da

publica e estabelecer 05 meIOS

para o seu paga::nemo;
4°. Regular a a rrecadação e

distribuição das rendas nacio
naes.

5°. Regular o commercio in
ternacional, bem ('romo o dos
estados entre si e com o dis
tricto federal, alfandegar por
tos, crear ou supprimir ent1'e

'postos;
6°. Legislar sobre a na vega

ção dos rios que banhem mais
de um estado, ou corram por
territorio estrttllgeiro;
io. Determinar o peso, va

lor, inscripção, typo e denomi
nacão das moedas;

8°. Crear bancos de emissão,
legislar sobre ella e tributa I-a;

9°. Fixar o padrãO dos pesos
e medida�;
lO .. Resolver definitivamen

te sobre os limites dos Estados
entre si, os do districto federal
e os do territorio nacional cum
as nacões limitrophes;
11: Decretar a accusação do

presidente da Republica nos

casos do art. 52;
12. Autf'l'Ísar o governo a

declarar a guerra e fazer a paz;
13. Resolver definitivamen

te sobre os tratados e conven

ções com as nações estrangei
ras;

14. Designar a capital da
União;

15. Conce,ler subsidios aos

Estados na hypothese do art.

4°·
'16. Legislar sobre o serviço

dos correios e telt'graphos;
17. Adoptar o regímen COll-

veniente á segurança das fron- RECITA
teiras: C,rm o \�p]icadtl ti .rn i -m 1
18. Fixar annualmente as r:actos A Du.quez » .J''''forças lll'J terra e mar', me ri- 11 :I !{lifjr 1"';, 111(1 \,,,;')1 ri19, Regular a composição l' B) 1 e Cdo exercito' em acto o v"" "' -' a-

20. Conc�der ou negar pas- 'ch�mb), d .rà pir'I m III !II!'

sagem a forças estrangeiras um \ l'éClt·� a S c .. rllIie D� I

pelo territorio do paiz, para ma! ICCI p,�,! icular GRUPr) (.,IA

operações militares; THARINEN,tC
2!. Mobilisar e utilisar a for- -'_"-'--"_

ça policial dos estados, nos ACADEMIA FECHADA
casos taxados pela Constituição;
22. Declarar em estado de

sitio um ou mais pontos do
territorio nacional, na emer

gencia de aggressão por forças
estrangeiras, ou commoção in
terna, e approvar ou suspender
o declarado pelo poder execu

tivo, ou seus agentes responsa
veis,na ausencia do Congresso.
23. Regular as condições e

o processo da eleição para os

cargos federaes em todo o paiz.
24. Codificar as leis civis,

criminaes, commerciaes e pro
cessuaes da Republica.
25. Fixar os vencimentos dos

ministros de estado;
26. Crear e supprimir em- uma curnrmssãu, que segue ama

pregos publicos federaes, fixar- nhã, afim de tratar do assnmpto.lhes as attribuiçóes e estipular-
lhes os vencimentos; AeCORDO'27. Instituir tribunaes su- .

bordinsdos ao Supremo Tribu- A seguinte uot era rolegra-
nal Feriera!. I pb'ca. vem n3S folb�s do �ul,
28. Legislar contra a pirata- cb"gad')' htl(JLem:

ria e os atlentados aos direitos «RIO,27 de JU{lho. -Consta,
das gentes; por leleg1:lmm..\ de L'sboà, que

29. Conceder amnistia; os governos de Portugal e II)
30. �ommutar e per�ollf as gl.teifa lealb:l!'am UU) accordll,

pnnas Imro�tas, por cnmes .de pelo qual 5c.llD limlbdas as

res�onsabIlldadc, aos funcclo fr,IIHellas das respectivas poso
nanos fede.raes; es'ões em Africa, e estabele-31.

.
LegIslar s?bre terr�s d(� cld.i por consentimento de Por.\)ropnedade nacII)nal e mwas; _ _

32. Estat\lir leis peculiares tugal a liberdade de navegaçao
ao districto federal; diZ rmhezu. p

33. Submetter a legislação ----

especial os pontos do territorio
. BENJAMIN CLNSTANT

da Republica necessarios para O sr. dr. L\Uf!l Sodfé diz a
a fundat;ão de arsenaes, ou ou-

tros estabelecimentos e insti- Gazet'h de Notic�as, f'e-

tuicões de conveniencia fede- cebeu um telegramma do Pará

ral; Jrzendo que vafltls jornae:; d',i
34. Legislar sobre o ensino quelle E,tadu apoiam a candl

superior no districtn federal; ti dUI a du sr. g,'npral Benj,\[l)1O
35. Regular os casos de ex- Clln ;tant a senJd,lf pelo mesmu

tradição entre os Estados; Estado.
36. Velar na guarda da Con-

stituição e das leis e providen- Cl)o�ta que o gllve n de Pl
ciar sobre as necessidades de lug.1 teleg"I; b"u ali g Vê I. '

caracter f'lderal; plovl"IHlo,f,�: f: � '(I,io ,I }I:'II pu.37. Decretar as leis e resolu- blJclçã I da C,'II,tiru çã I.
cões necessarills ao exercicio·
dos poderes em que a Consti
tuiÇão investe o governo tIa

União.
38. Decrelar as leis organi

cas para a eX;lcução completa
da Cunstituicão.
Art. 34. It;\·;umbe, outrosim,

ao Congresso, lHaS nãu privati
mente:

1°. Animar no paiz, o des�n
volvimentLJ da educação publi
ca, a agriGultura, a industria e

a immigracão'
2°. Crea� ir;sütnições de en

sino superior e s�cundilrio nos

Estados;
3°. Prover á instru_cção pri

maria e secundaria no distri-
cto federal. a,h�ulnaai!o;lllln - OUI'a

ParagraplÍo unico. Quaes- compl<l!'l. com I) ElIxir de Ydlame
quer outras despezas de cara- H GIlCle,',ifl Rallliv8lra.
cter local, na capital da Repu
blica, incumbem exclusiva
mente á autoridade municipal.

(Continúa)

JUIZ DE DIREITO
MarCllu-se o prazo de seiS

mezes ao juiz de direito Prlmttl
vo de Mlrandr'L Souza Gome,;,
remo\' Ido da comarca de N OS�ê.

Senhora deI GI aça, neste eSI.'lOI),
paraa de Vrll, Bella,!lo de
Per 03111buco.

S, Paulo, 23 de Junho.
Hoje, por I'cca;;lãil da aula do
sr, conselheiro Justino, na aca

demia de direito, d'ere E,;tad",
não entrou nenhum alumuo na

sala. O professor mandou lavrar
um termo da occurre icia, que
flll levada ao coohec.mento da

congregaçã') •

Dt'plJ'S de alguma d.scus-ão,
a eong1egaç-;) resolveu mandar
fechar a academia e representar
ao governo sr bre O aconteci··
ment«.

Os estud lotes tambem delibe
I aram enviar á capital federal

COlOHIAS MILITARES
I) . mln!stro ri) gnr.rt'a var

'I . ,'-'" U'U \ Ci u-m-c-ão P\f'l
I roVt" t<rda� a, di�!, I.Jçõe.; ,,·I..ll'
V'I_ a C, I uias mil-tares. e apre,
sint ar um prirJeCtO completo
te r f 'ma d�s ql1e exrstern no

B .Z I e a creação de novas.

ViGB-[OVCrn�aor do Espiriio ,Santo
F.OI nomeado 3- vice goveana

dor do estado po E-plrltO.SanLO
o dr. Coostante Jorge Sodré.

DE PASSAGEM
Vindo DO paquete Deet.er »

7":), chega.lo an tr:l h.m tem do
RIO. esteve nest \ capital, de
passagem, o drst.nct» no-grau
deuse sr , dr. Jul.» de CISLdhilS,
que �egal(1 n» mesmo dia para
Porto Alpgre.

O dr. Julio de Ca-ulhos foi
c.nnpumeuiado pel» sr. dr. go
vernador dr) Estado e seu se

cretar ro e por amigos pohucos,

PARA O RIO
Segue hoje, 0·0 paquete V",

ct.o rí.o., o sr, tenente do 25·
batalhão Fernando Autorno Car
dos» JUUIIH.

TELEGRAmmAS
O C07"7"eio Me7"ca7lJtil, ,

de Pe!ultS, pllbl1cuu 03 seguI -

Les leleg i:!mmas;

Porto Alegrei 25. -O minrstro
da fótzpnda Ruy Barbosa lele
grapbou ao sr. dr. Frij ncisco tia
Sll va Ta ures, dflsIDAnlIDf10 os te
legr-lllirnas da Federação que an
nuoclavam a demi�são de 8" ex.
do cargo de fiscal do BlOCO Emis
�or.

RIO, 27 de Junb". -Com,.
em te.mp I Ibe,; notiCiei, s .. b o

con�ta, o g'lfemo p o,i'orlO
acaba de promulgar um cJecriltu
I)brlgandú .a celebraçã" dI) casa
mento Civil anles do religIOSO.

O sacerdote que infflnglr es
sa lei :;elá punido Mm ii prna
Ia 6 rneZfJS de prJ'ão.
--05 pi alicos da barra pó.

Jem CrJutinaar em "erVIÇO, mes.'
Ino 'en<1,) andph,bet iS.
-A e;:;quad a alnericana re

g' e'�·� 'I 4 de ml:'z Vrnd·iU 1'0.

-Em breve 'ará rrornu'ga
do um decretn refilrrnandoJ o

'erv ço da irnrn'gração.
Prlfl!) Alegre, 27. -o clda

dão AllIlIlm IrlO Prlrll) Alf'gre
pnbl'c lU h')Je na «Refrlrmu o

OffiC11) por elle envladll á IIUnião
Republicana,» que o el!mlnUl1
do seu gremlO por ter aquRlle ci
dadão se ali�hd" 0;\ «Un ão
Nacl \nal.»

E'�J dllcurf;eoto IlCCllpa 4 co

lumnas e tAm c LU:\.ld J grande
sen�açã, \.

A edição fic lU e�glllada.
PORTUGA L E INGLATERRA
O A7"t'sta, d!) Rlrl G'ande,

publlCitt] no dia 28 drl p;íssat1o
o �egulnte;

« Nos jri! n'le" b j� eceb do,;
le Munlevlde r pol(J .:riO Ne
gro, eucon�ramos os &eguintes
Lelegrammas:
Lhbua, 17 _; Telegramma:)

de MúçMublque aUCJuoclam que
os iDgle:.es quelmaralp a bandei
ra. de Portugal em territorio
Cblr., e que foram mortos dous
elpayos portuguezes.

Esta notiCia CaUlllill aql:11 gr ao
de eXCitação COtltrd ri Inglaterra.
- A, camara�, om p: e"ença

do rei, declararam he'delro do
Lbrogo g prlDGipe La.lz Fehppe.

DESASTRE
Têmlls lloticia dp, um desas

tre LJccorriuu a 23 ue .J ullhu
ultimo, no arrayal GO Rio Ta
vares:

O lavrador Francisco Ladis
lau Tavares, ali domiciliado,
estaado naquelle dia a traba
lhar junto do engenho de. man
diocH, de sua propriedade, suc
cedeu partir-se o braço do
mesmo engenho, o qual, al
çando-o, atÍrou-o a cerla dis
tancia, resultando ficar Tava
res ferido em varias partes do
corpo, sendo melindr,)so o seu

estado.

Prazo
Marcou se ° prazo de tres me

zes, para entl'ar em exercicio, ao

bacharel Ant()Olil Geraldo Teixet
ra, nCffil3ado JUIz de direito dos
casamtlntos da capital deste esta
do.

l'he!!i\HUI·" do Estado
fiendimento de lo de Julho:

Renda geraL....... 2458461
I) especial..... 8153
» municipal.. S

lUI)S61.

o min.stro da agricultura, diz
a c Gazeta de Noticias :., dn Rio,
parte brevemente para o Paraná.
Fica. á I nterinamente na pasta da
agricultura o sr. vice-almirante
Fdu-rd» Wandenkolk.

A REPUBLICA NO ESTRANGEIRO
Pariz, 23.-0 c Ternps > trata

d<i nova constituição do Braz il ,

abstendo-se de a Criticar.

Conspiração
S. Peier-bu.g», l S de Junho.

--A pol.ci \ de,cllbnf) vestlg'os
deu.na couspir -çã. contra a ql·

da do Cz Ir, sendo pras s os

prmclpaes autores.

CANDIDATOS
N o Par aná, e,tão indicado,

para o futuro pleito eleitoral:
Para senadores: coronel Ber

narde Va-ques, dr. Francisco
Xavier d" S lva e dr. Frauctsco
de Almeida Torres.

Para dept1tados; dr. Vlcecte
M'Irbado, dr. JoaqUim de Pau
Ia Xavier, corooel Marciano Bu
telbo de Magalhães, dr. Ednar.
d;J Gonçalves e Joaquim MIJIllel.
ro de Carvalho o Sdva.

Hronchite e .·ouqui·
ch'io- Está va:ificldo qUE! (I

unlco remedia é o Allgico co m

ruiú a Gu,co, de Raullveira.

Condeco.·açõe.
Foram cl,odecorados com o

dfficlalaLo de AViz: o cirurgião·
mór graduado capitão de mar e

guerra reformado dr. Bento de
C<irvalb(l e S luza� cirurglãl) de
e-quadra capitão de frag,lta re

formadd dr. LtllZ AugU.lO Pln
tu, CIIUI gião de dlvl�ãu capllã,
de frag;\!a refor m;ldtl rir. Sym
[Jh ,'UI') O Yt[lf.J () \Ivc)rt's C;lé
Ih , C . u' g ã . de div são c IPI1ãl)
lef, g'l'l fom.I,1 d. AIILII
ti " Alb ( LMfê \ d:; C II v.db,),
Il"P"CL ,r de SlUlltl lavd IlHã·)
dr" 1\ bt�lrlr de Alme.(L, e'l'ur

glõ ;" le I" class'� drs. H raCi"

Gr:sa , Lu'z Glrnelfu Li ,R cu I f'

1.,.e CCleti:l(10 da C,,�ta; de 2"
classe rs. Jayme d I Costa An
tunes, Severl;wo Br;tullo MI)ll
iellO, Arcblnlmio José Corrêa e

cheftl de pbarmacia Júsé Antrj
UIlJ Top!nambá.

Cavallell'ps: ClrU:g ões de 2"
classe drs. Euclides Alves Fe!'
(Pira da R·,cu l, G,ildlOl) Ce':;lr
rle M Igalhãe, Siqueira, Joaquim
Dias L 1!'i:ilJjelra, Manoel Gomes
�elrã\); de J" cia:;.\), drs. JI)�é
Gonçalves de Passos, Hennqne
Fellelra das S:lot(l� Reh, Fran-
C sco MU1llz Fer ão de Ara

gão, l"ã" Alve� BI,rges, Romu
aldu Mart lOS Alves e AOlOnlO
José de Araujo; pbarmaceutlcos
de t· chsse: VIClor Marcullnll
da Silva Brito e Manoel JIHge da
Paixão; de 2" classe Antonio
Pinto do Amaral; clfarglã 1 ele
2" clas:;e da reserva di. �"rancls
co BIHge� da Silva, e 05 caplLãe:5
tenente,; Candldo dos Santo� L'I
ra, Jnsé Rodrigues de Abreu,
Innoceocio Marques de L�mc.:'I
BilsLos, José Gonç dves Leite,
Ellulio de Carvalbaes Gomes.
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Jornal 40 Oommercto 3

o CANAL DE PANAMÁ Ter.n. graça.
Escrevem de Lisboa:Escrevem de New-York ao

JORNAL DO COMMERCIO, do Rio (( Na camsra dos deputados
de Janeiro: tem havido pequenas escara-

,
« A commissão franceza que muças, episodios verdadeira-

veio estudar a situacão dos ne- mente cómicos, mas que os jor
gocios do canal de ·Panamá já. naes descrevem como combates
preparou o seu relatorio que rijos e importantes, em que os

será brevemente apresentado louros da victoria fi.iam per
ao liquidante offlcial.em l ariz. lencendo a este ou aquelle par
-e, Para que os leitores tenham tido, conforme o sujeito que
uma idéa geral da situaçao.bas- faz a descripção.

,-

ta lembrar-lhes os seguintes E' assim que no mesmo dia
factos: o CORRl!:1O DA NOITE apregôa que

Póde-se dividir fi linha do o sr. capitão M.achado rachou
canal em lres partes: a do de meio a meio o sr. ministro
Atlantico até as montanhas da da instrucção publica, e o COR
Culebra (kilometros 1 a 20), REIO DA MANHÃ conta que a

-.de Bohio a Pedro Miguel (kilo el(lquencia ciceroniana do sr.

metros 20 li 60) e a do Pacifico ministro fez ao capitão Mach'-l
entre Pedro Miguel e este ocea";- do o mesmo, que s. ex. prova
no- velmente ha de fazer á instruc-
Na prim�ira sec�ão }la exca- ção, quer dizer, confundio-o.

vações feitas que abriram um Afinal de contas os golpes 110
canal razo, como milhares que Machado nem sequer metteram
existem aqui e na Europa: não susto ao sr. Arroyo, que é aliás
havia ahi a menor rlifliculdade um grande artisla em fazer
a vencer, ainda assim, porém, lenha com as carteiras da ca
r!:'sta a excavar o cubo total de mara, nem o verbo do fogoso
1,700,000. ministro aniquilou o beneme ..

A segunda secção é de diffi- rit(_! capitão.
culdadts temiveis. Em vez da -Benemerito? perguntará o

terra solta da primeira hit o leito r.
proprio d,;rso do continente a Benemerito, sim. O ,--

fender-se. A idéa do sr. Les- Machac10 praticou em I

seps era fazer um canal a nivel .

Peniche um feito �r
do mar e céo aberto e em 1879 humanitario. No I

declarou nl) Congresso de P.I- que trahalhava para
riz que nunca emprestaria o por aquelle circul
seu nome a outro genero de mulheres via no s

emprpza. Mas já foi obrIgado a teressante, oca'
desistir d'aquillo que as me- va-as, e dizia:
lhores autorida ies sempre mos- - Se o frur'
traram ser impossivel. Agora o fôr um rapaz,
projecto era fazer dez represas que o livro (
que com vagar levassem os na- O Machad
vios á altura desej'lda, de na- Paranhos pda menos de 49 metros. cretou o ver

, Mesmo para este c6rte, já che.�)
muito .reduzido, será preciso
excavar de 12 a 24 metros de
rocha viva nesta liistancia dos
40 kilometros de seccão, isto é,
calcula-se em 40.0ÓO.000 de
metros cubicos o total das ex
cavações a fazer-se ahi.
Segundo o plano actual da

c�mpanhia em liquidação ha
alUda tres quartas partes da
obra a fazer-se. Se se adherisse
a? plano origina) de ctlnal a
lllvel então s6 estaria prompto
agora um decimo da obra total.

d
Tem-se gasto já 530.000:000;tP

e nossa mIJeda ou mais da
metade de toda a divida inter

la e externa do Brazil e oalcu-
,-se que será preciso ainda

Vão ser enviados para Moçam,
bique dons regimentos de infan
teria, uma bateria de. arulheri a
{50 soldados de marinha.
Lisboa, 18. - NIJLIClaS de

Qadimane asseguram qu� o go
varnador e uma eommrssao po

pular resolvera.m orgauisar um

serviço de marinha e de forças
irrflgulares para o Zambeze, de
Itberaram snppnmir a moeda

ingleza e adoptaram nutras me

didaS hostis á Iogtater ra. O vi
ce-consul bruanmco teve de a

bandonar a soa resideucia e de

refugiar· se no consolado ualia
no.

-Sabe·se tambem por lele

gramma de Moçambique que o

teoente Couunbu partio dali pa
ra () Chrre, com i 550 homens
bem armados, afim de atacar os

makololos',
-O mimstro portuguez dos

e-trange.ros declarou ler -pedrdo
explicações a lord Sahsbury pe
lo facto, que está confirmado,
das handeiras queimadas no Ch«
re.

gastarmuitosmi!con�osantes de,' Guarniçãose poder concluir, nao o canal
°
_,'

projectado, mas um canal de O 25 batalhão da hoje a

represas, mais ou menos diffl- guarnição d:\ cidade e o reforço
cil de navegação. • do Tbesonro do Estado.

E depois de feita a grande
obra haverá meio de remune- E' offic.al de dia á guar nição
rar os capitaes? q sr. de Le�- o alferes José Simphcio de Sen
seps foi sempre amigo de IO�fl-

f t
na.

gar em um u uro próximo
enormes algarismos que lhe

suggeria a sua vivida imagina
cão.
•

O trafego total da estrada de
ferro do Panamá foi em 1889
de 365.000 toneladas. Toman
do-se dez vezes esse algarismo,
e mesmo 4.000 toneladas a 10
francos ahi estarão 40.000.000
ou 16.000:000�ou 15.000:000;tP,
depois de deduzida a quota que
perence á Colomhia. Dedu
zam-se agora as despezas e ve

ja-se se o resultado responde
aos enormes sacriflcios que a a seus corpos.
Franca tem feito sob falsas re
presentações.»
COllstipa�ões.-O Angi

co com Tolú e GLlaco, de Raul i
veira, cura radicalmente'

E'. offícial d'sstado maior o

tenente LUIZ Igu.icro Domingues.

Apresentaram-se hontem, per
terem desisudo do íe.�L<l da 11-
cença com qlle se achavam para
tratamento de saude, o teneute

do 34' Fernando Amouro Car
doso Jnnior e alferes di) 33°
Octavio Ignácio da Silveir a , os

quaes são deshg idos de add.do
afim de seguirem a reunnemse

Foi transferido para um dos

corpos da gusrulçã» da capital
federal f) �. cadete 2° sargen Lo

Antonio Olympio de Sani'Anna.

O alferes Octavio Igoacio da
Srlveir« apresentou, para o devi
do .averbamento em seus asse o

lamentos, certidão de seu casa

menta com d. Francisc« Fre.re
Batalha, effectuado na Cidade de

Lages n'este estado a 23 de
MaIO ultimo.

Apresentarem-se, vllld"s do
destacamento do interior do E,
udo, o l' sargento AII3SL'\CIIJ de
ándrade Luna e 2· cadete 2· sar
gemo Manuel Herculano da Ca·
coara 6 2' cadete addldo Maxl'
millanv Cycero Juvenal Batalba
os QI1:\llS tiveram 4 dla� de dto>·

pensa do S"I ViÇO,

.\Iul- @Lia da pelD.'>
Uniao medic'imento: o Elixir de
VAlame e Guaco, de Rauliveira

EDITAES

i�dmiDistra�ão dO!!!l
Corl'eios

De ordem do cldarlllo adminis·
tra,!or dos correios se faz publico
que, da amanhã em diante, se

,jarâ execução ao serviço das cai·
xas urb'1nas que se acbam collo
cadas nas praças e ruas abalx\)
�,",n': .... ,4_ .... p "'-'� lt; .-1-

�-

ter pelo menos, dezoito annos

completos.
2° Attestado de pessoas de re

conhecido conceito que abonem
seu comp.rr tamento.
3' Provas em concurso ou

exame de que têm boa letra, r(3-

digem (3 (�SCreVHm correctamente
o portuguez, sabem ascripturuçâo
mercantil e ar ithmetica até pro
porções e suas applicações, po
dendo sei' destas provas d i-pon
sadns os QU8 exibir em titulas d

approvaçao das materias designa
das, conferidos por estabeleci
mentos publicos de instrucção ou

em concurso prestados n as re

par-tições pubh cas geraes.
E para que chegue ao eonhe

cimento de todos, mandou que se

fíz-sse publrco pela imprensa.
Thesourar ia de Fuzenda do f>S

tado feueral de Santa Catharina,
23 do Junho de 1890.-0 l° es

cripta r arro secretario da junta.
Jeão M. de B. Cidade.

ANNUNOIOS

SUPERIOR

XARQUE
DE

MONTEVIDEO
NO ARlVIAZEM DE

FI CA)IEU & C.
RUA DE JOÃO PINTO

ESijuina da de Saldanha Marinho

Vende-se
um terreno com 56 pal
mos de fren te á rua Aurea e

108 d ' fundos á do Rosario,
contigua :i casa dos her
deiros do tenente-coronel
Sebastiâo de Souza e Mello,

Para tratar á ru � Traja
no n. 37.

ODONTI_NE
DR. RIEDEL

A melbar preparação para lim
par os DENTES
Pote 1$500

Em todos os armarinhos 6
barbeiros

RA.ULINO HORN & OLIVEIRA
d.epoeit.ar-ioe

ls RITA DO COMMERCIO 15

CRIANÇAS
Lindos chapéos de sol para

crianças,
No Chapéo CatbariDellse�

MIUTi\R��
Bonels do novo uniforme
No Cbapéo Catharinense.

CA
No cartOl

juizo dos C!

proclama é
Nuno da

za Crespo.

Regi
Andrez

naturál {
nos: tyl?'
Euge

branca
de 88 fi

Joal
branc'
ao all

Thesouro do Estado

FORNECIMENTO
Em virtude de ordem do Exm

Dr. governador deste Estado, em

offlc.o de honrem, manda o cida
dão Inspector interino fazer pu
blico que nesta repartição rece

bem-se propostas, :'I tê o dia õ de
Julho p. v iudouro á 1 hora da
tar.íe.para o fornecimento dos se

gumtes objectos necassar ics ao

;doj>tmento das praças da força
de policia, no respectivo quartel;
a saber: 20 barras de madeira
com cabeceira, 40 pés de ferro ou

de madeira e 3 CUlIOS de madeira
Thssouro do Estado Fedoral tle

Santa Catharrua , 26 de Junho de
1890.-02° escripturar io, MM�
ciano B. Soares .

A.dministra�ão dos
correioM

De ordem do cidadão adminis
trador dos correiOS, faz-se publico
que, a começar do dia l° de Ju
lho proximo futuro, os premias
dos vales postaes serão os que
constam da tibella abaixo:

Até 25$000. . . .. . . . . . . $300
,. õ06000. . . . . . . . $600
» 100$000. . . . . . .. 1$000
» 150$000 ,. . . .. . l$õOO
,. 20U$000 2$000
» 300$000 2$500
» �OO$OOO , 3$000
» 500$000 , 3$õOO
» 600$000 �$OOO
» 700$000 4$500
,.1 800$000 õ$OOO
» 900$000 õ��nr
» 1 :000$000 .

A�'-'

VENDE-SE
UWli. rabeca com caixa,

arco e cordas, tudo em

perfeito e8tar'l ".

rnHçÕp.R
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lNE�T�NniL\ AMARA ELIXIR ESTOMACBICO DE COMOMILLA
I Re'medio pa llliSW. Di

'

I ANT:EJR�ELEIVAS REBELLO .& GRANJO
I PHARMACEUTICO CHIMICO

I, Approvado pela Ex ma, Inspect or ia gera
de hygiene para cura radical das mo-

� [estias de estornagn e inte-tinos

I Todos os preparados de NECTANDRA
AMARA estão sendo applicados por clí-

PRACA 15 DE NOVEMBRO NT 5 ! nicos de nomeada em todos os hospi-I .

'1 1 • I, taes e enfermarias do governo e par-
o

. ticulares com grande aproveitamento
(ESQUINA DA RUA DA REPUBLlCA N. 2) I e vantagem.

! O VNHO DE NECTANDRA AMARA usa
Uniea e:.u�a que teln sempre grande variedade

I do ás refeições pelas pessoas dyspepti-
neste �en1'ro cas é um excellente auxiliar para adi-

. .' gestão e para a cura desse incommodo;Pelo ultimo vapor recebeu um variado sor lact�acomoexcellentetonico ecarmi-
timento de charutos nacionaes e estrangeiros·lnaotIOEo. N A 6. . LIXIR DE ECTANDRV MARA P -

Tem tambem calçado Clark ltndos lenços de de ser usado para a cura prompta de

seda e variedade em gravatas de todos os sys-] too �s as �ffecções do apparelho ga�z
tro intestinal, e empregado com feli-

temas. exito nas lienterias (expulsão de ali-

JOÃO DOS SANTOS ME�DONÇA men.tos sem digerir), como efficazdi1!--..
rectico e emmenagogo por excelleneia·,_ ..�.__ ·_, ._- • �a__..'*··�_···___

é dr todas as preparações deste vege-
tal a que p6de ser usada em todas as

affecções do apparelho gastro-íntesti
nal,por ser deacção medicatríz me-dia.
A TNTURA. DE NECTANDRA AMARA

devem todas as famílias ter em suas

casas, sempre á mão para acudir a to
dos os casos imprevistos da alteração
do apparelho intestinal. As colicas
violentas, nevralgias intestinaes, in
digestões e outros incommodos conge
neres cedem rapidamente ao seu use.

As PILULAS DE NECTA.NDRA AM.\.RO,
uma das melhores formulas deste pro
digioso medicamento,combatem as co

Iicas, cholerina, camaras de sangue,
dyspepsias, diarrhéas e outras moles
tias do apparelho gastro-intestina
indicadas nos respectivos prospectos:
fáceis de acondicionamento, serão re-

sarsa, arobae Manacá (depurativo vegetal.)-Cura todas as molest- mettidas pelo correio para qualquer
a pelle, darthros, eczema, boubas, empingens, lepra, escrophulas «rbeumati parte de onde sejam pedidas, medían-

d h' t d tf de orí hilití te a quantia de 28300 para uma caixa,mos» agu os ou c romcos e o as as a eccões e origem syp I I iea, por ma
128600para seis caixas e 208800 pararebeldes que tenham sido a qualquer tratamento, usado sem dieta alguma doze caixas.exposto ao tempo,empregado em todas as idades e sexo, pois não contém mer

curio e nem nenhum dos compostos. Todos os preparados da NECTANDRA
Pílulas purgativas de Velamina-Conubatem as prisões de' ventre sll: AMARA s.ão encontrados nas boas

depurativas reguladoras das crises mensaes e das defecacões irregulares' se pharmaeías e drogarias. �gentes uni-
próduzír a �enor cólica. .,

I co� para todo o todo o paiz e estrsn-
E ixir carminativo de imberibina--Restabelece os dyspepticos, facilita as I

geiro
.'

digestões, promove as defecações difficeis ou irregulares, combate a enxa-.
<1 ,orvalho", Falho &' 4,

queea, flatulenci.i, prisões de ventre e colícas nervosas. 92 RUA Dlj1 �� PET'RO '12Vinho de ananaz ferruginoso e quínado=-Debella as ehloro-anemias a
O fj IJ.

.

. cJ

h;rpoemia inter-tropical, pobreza de sangue e opilações, reconstitue os hyd;o-l RIO DE J A N f IRIl
plCOS e berí-beneos, infiltrações do rosto e pés, combate elRcazmente a escro·! Deposito 'uesta cidade, drogaria
phulide, a leucorrhéa e a mais profunda anemia. t

. Xarope peitoral de aroeira e mutamba-Produz os mais beneficos reSU1 : ALUANURE NICnLlr.H & C·
tados na cura das molestias das vias respiratorias, catarrho pulmonar, bron- .

_ ..._

.- iiiiiiiiiiiiiii;:--chites agudas ou chronicas, hemoptyses, laryngite, broncorrhéa, coqueluche, '

asthma incipiente e tosse nocturna pertinaz.
Vinho de jurubeba simples, ferruginoso em vinho de cajú-Efficllzes nas

intlammações do figado e baco, hepatite,«splenites agudas ou chrl'»icas», deVI
das ás febres intermittentes

•

e perniciosas.
Vinho de cacau lactophosphato de cal quinado-peptona.-Sempre que o

organismo reclamar restaurad.r energico, como na anemia, chlorose, limphll
tismo, escrophulas, rachitismo e perdas de forcas e debilidade é de grande
vantagem o emprego deste medicamento.

•

A todos estes preparados e outros do mesmo autor acompanham bulIas,onde são indicados o modo de usar, dietas e attestações de cur'l.S realisadas em

condições difRceis.

4

Charutaria
FONTE DA JU'VENTUDE

SFM DIETA NEM MODIFICAÇÕES DE COSTUME
Especificas preparados pelo pharmaceutico

��UGENro MARQUES DE HOLLANDA
RIO DE .TANEIR.)

Auetorísadoa por decreto mperial e J.ep'lTtamento de
Hygiene da Republica Argentina

Laurea dos com medalhas de oure de
j. classe no Brczü, Paris, Antuerpia, Rio da

Prata e Berlim

GARGANTA
VOZ e BOCCA

PASTILHAS DE DETHAN
Reeommendadas contra as Doenças

da Garganta, Extincções da VOI!::.,
Infiammações da Bocca, Effeitos
perniciosos doMercurio, Irritação
causada pelo fumo, e particularmente
aos Sõrs.PREGADORES, PROFES·
SORES, e CANTORES para lhes
facilitar a emissão da voz.

Exigir em o rotulo a firma
Aclh. DETHAN, Pheo em PAR/S.

--I

P\NE, FERRO e QUINA

1--'7
f

\

)
I

Approvado pela Exma. Junta de Hygiene e au.
torisado pelo Governo Imperial

Este precioso elixir tem merecido de muitos medicos respeitnsil
.. de lifande numero de doentes beuevolo acolhimento para o curatí,
'o das enfermidades do estomago, dyspepsias atouicas, fraqueza do
estomago, falta de appetite. iadigestões, gastralgia , vomitos espas,modicas, colicas, ílatulenc.as e acidez. Aproveita ás crianças OIlS in.
digestões e quando atacadas pelos vermes Este elixir é preferilel
hoje por não demandar dieta nem resguardo e o seu merecimento
entre os similares está assente em murtos curativos cuja circum.
tancia é a razão pela qual tem side recommendado por uistiincusst,
mos medicos e uumerosissimos enfermos.
Reproduzimos os nomes de va- Nomes de alguns d.stiuctos ca-

rios meuicos respeitaveis. que na valharros que com o IDlJsmoEll.
sua clinica têm coibido proveito e tcir têm obtido curativos surprerecommeudam este maravilhoso bendentes, os Exms, Srs.:
Elixir, os Exms. Srs. Drs.: Chefe de esquadra e aj udanta
Luiz Gauüe-Ley general João �1t"ndes Salg .do
Frgue.redo de Magalhães Barao de Ypanema .

J ..L Pereira Lisboa Barão do Prrauapiacaba
Candldo Benicio

I
Barão da S. Domingos

José T ... ixeira da Cunha Lou- Visconde de S. Salvador de
zada Mattosinhos

Barão da Vista Alegre
Couego Francisco Figueiredo

de Andrad@
Capitão José Basilio de Gourêa
Conselbeiro Antonio Ribeiro

Queiroga
J. Cordeiro da Graça.sngenhet.

ro

Joaquim Baptista de Souza
Castellões, ad vogado
Advogado Jeronymo Penido Ju

nior

Vrgario João Felippe Pinheiro
José Manoel da Silva, corone

reformauo do exercito
Vigano Januario José de OII.

v.eira Rosa ...

Coronel Antonio Dias Teixeira
Dr. Antonio Zeferino Caudido

A. 1 ,,, �'; �1i(�I�CII li,' S'JUZ<! Commendador Arlindo Braga
A.Jluu.':" de U;:lliVUS Oommendador Luiz José da Silo
JOáll P re.ra Lopes' va GUimarães
Lu:z MMla di' Sá. }<'reire

. Coro�el Dr. João Luiz de Arau-

AI JO Ohvelra Lobo
Sympbronlo Olympio vares

Coelho
.

Domingos Ferreira de Araujo
Arlindo de Souaa Seabra

Ricardo Henrique da Silva
Francisco Garcia da Rosa Junior
João Carvalbo GUimarães
Vlgari.o José Dias Henrique
Dr. A. Cavalcanti
D. Delfina Alyes da \fatta
Major José GonçalvAs ria Cos
Carlos Tavares de Maltos
Dr Mirtim Ferreira
Pedro Mallet
Capitão J()sé Carlos da Costa

Barros
Aml"flco Wprnpck
Luciano Mootrnegro
Bernardo de Castro
Cenego Dr. Acacio Ferraz de

Abreu
Barão de Souza Lima.

Amaro Manoel de Moraes
A. Lara
Araujo Filho
KlDg
Joaquim Viceate da Silva Frei-

t.tS
Franklin de Lima
J. de Miranda Ribeiro
Custodio Nunes Jumor

Affonso de Cal valho
AntoniO Fraucisco de Souza
Ftllix Codh(l
Joã ... Botelho

Augusto Cf's"r Chagas
lflO<iCIO Amllrlm Antuerpío
J.,ã\l GIIUÇ .Ives Ferreira Cor.

rt'i..1 d.. C I!lara

HODorio Vargas
LUIz Carneiro da Rocba
Moreira Senra

LUIZ PlOto de Magalbães Si-

queira
João rio Nascimeuto Gu€des
Gu..:tavo Camara
Carl"s Grey
Galctino CH.:ero de M:lgalhães
Constante Jardim
AllIphlloquin de Araujo Ribeiro
J B. Amoroso Lima

Alexandre de Almeida Barbosa

'lTery de Carvalho
'
.. Miracema.

le um vidro, 2$000; duzia, 20.�OOO. Vpnde-se no Rio de
ta PrImeiro de Março n. 64 B (rabrlc�).

DEPOSITO NESTA CIDADE:

Qill\CI.L\ A RUA DO C OlUIEHCIO
10 Horn &. Oliveira
'-eRHEUMATISMOS
do L_COR e das PILULAS do �r L..a�l,l.e:
't cura o estado agudo i-AS P:r:r.VLAS cura0 oBstada ohronleo.

110 do Estado Francez e a J.ssignatara: ,-;;. �i �p1AR, 28, rne SL-Claude, PARIS�"e..q� .,.
11-11 a quem pedir uma Brocl,ura elplicativa. 0 0í0•

.

� ������OOJ�i �
rMO.LINA
RAULIVEIRA

. approvado e anthorisado pela inspect"�
'Iogiado por toda a imprensa doRo do

\ moito usado para curar as Esp.inhas d.
,U'óe eomplet�q1ent� as sardas e quaes·

s.

)R.N & OLIVEIRA
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